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Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 29 de maio, solicita que Vossa Excelência que determine a Secretaria competente para que tome providência do conserto de uma broca na calçada ao lado da Igreja Santo Antônio Maria Claret, na rua Manoel dos Santos, Bairro Três Marias.

Segundo o Vereador, a broca está consumindo a calçada com seu pavimento e a tornando intransitável. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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